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AO EXMO.SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ILHÉUS ESTADO DA BAHIA. 
 
 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº  / 2026. 

 
Requer o envio da presente indicação ao Prefeito 

Municipal de Ilhéus, por intermédio da secretaria 

competente, para que seja realizado, com URGENCIA, O 

serviço de roçagem, capina e poda na Avenida Lomanto 

Júnior, localizada no bairro Pontal.  

 
 
 
 

 
SENHOR PRESIDENTE; 
 

 

O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da 

atribuição que lhe confere o Regimento Interno desta, SOLICITA a Vossa Excelência 

que envie um Oficio ao Exmo. Sr. Prefeito Valderico Luiz Reis Junior - Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que sejam adotadas, com urgência, as providências 

necessárias à realização de serviços de roçagem, capina e poda na Avenida Lomanto 

Júnior, localizada no bairro Pontal, garantindo melhores condições de limpeza, 

segurança e mobilidade para moradores e pedestres. 

A Avenida apresenta crescimento excessivo de mato, vegetação e árvores, 

causando transtornos à população local, dificultando a circulação de pedestres e 

contribuindo para o aparecimento de insetos e animais peçonhentos. Além disso, a 

falta de manutenção compromete a limpeza urbana e a segurança da comunidade. 

A realização imediata dos serviços de roçagem e capina é essencial para 

garantir melhores condições de acesso, segurança e bem-estar aos moradores da 

localidade, preservando a organização urbana e a qualidade de vida da população.  

 

 

 

 

http://www.camaradeilheus.com.br/


PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ILHÉUS 

GABINETE DO VEREADOR MÁRCIO BODÃO 

Gabinete do vereador 
Rua J. J. Seabra S/N, Centro – Ilhéus – Bahia – Brasil 

CEP 45653-280, Telefax 073 2101-2600-www.camaradeilheus.com.br 

 

 

 

ANTE O EXPOSTO, IMPÕE-SE AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA QUE SEJA 

REALIZADO, COM URGÊNCIA, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ROÇAGEM, CAPINA E PODA NA AVENIDA LOMANTO JUNIOR, LOCALIZADA NO 

BAIRRO PONTAL. NESTES TERMOS, ESPERA-SE RESPOSTAS OFICIAIS E ATENDIMENTO. 

 

 

MÁRCIO BRANDÃO SANTOS 
VEREADOR 
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